LEI Nº 1.934, de 18/11/98

 Autoriza doação de área com outorga de escritura à Paróquia São José de Acesita e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, de 615 m2 (seiscentos e quinze metros quadrados) da área constituída pelo lote 230, medindo 1.230 me (um mil duzentos e trinta metros quadrados), situado entre as ruas Dolores Duran e Ataulfo Alves no Bairro Alphaville, à Paróquia São José de Acesita, CGC/MF 20963351/0008-81.

                   Art. 2º - A área a ser doada destinar-se-à  construção de centro de atividades comunitárias e religiosas da mencionada paróquia, no prazo de  03 (três) anos, devendo o imóvel retornar ao patrimônio do Município no caso do não cumprimento do disposto neste artigo, conforme estabelece o art. 120, I, "a" da Lei de Organização Municipal.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

